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LEI N° 7.020, DE 29 DE ABRIL DE 2019.

 
ALTERA  DISPOSITIVO  DA  LEI  Nº  6.954,  DE  24  DE
OUTUBRO  DE  2018,  A  QUAL  DISPÕE  SOBRE  AS
DIRETRIZES  PARA  A  ELABORAÇÃO  DA  LEI
ORÇAMENTÁRIA  ANUAL  PARA  O  EXERCÍCIO  DE
2019. 

 
PREFEITO MUNICIPAL DE ITAJAÍ. Faço saber que a Câmara de Vereadores votou e aprovou e eu sanciono a
seguinte Lei: 

 
Art. 1º O caput do art. 34 da Lei nº 6.954, de 24 de outubro de 2018, passa a vigorar com a seguinte redação:
 
“Art. 34. O repasse de recursos do tesouro municipal às entidades privadas beneficiará somente aquelas de caráter
educativo,  assistencial,  recreativo,  cultural,  esportivo,  de  cooperação  técnica  e  voltadas  para  o  fortalecimento  do
associativismo  municipal  e  dependerá  de  aprovação  por  meio  de  chamamento  público,  conforme  Lei  Federal  nº
13.019, de 31 de julho de 2014, com redação dada pela Lei Federal nº 13.204 de 14 de dezembro de 2015, ou será
realizado mediante subvenção social, nos termos da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964.”
 
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
 
Prefeitura de Itajaí, 29 de abril de 2019.
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